‘Diretor do Senado afirma
que ndo hd discriminacio

O ato n° 11, de 2.5.85, aprovado pela
Comisséo Diretora do Senado Federal e
que regulamenta a assisténcia médico-
hospitalar aos servidores da Casa, antes
de estabelecer uma discriminacéo, define
critérios em defesa do nosso orcamento
para melhor atender as necessidades dos
funcionérios.

A afirmacéo é do diretor-geral do
Senado, Lourival Zagonel, respondendo a
denincia formulada por funciondrios do
Cegraf e Prodasen de que este ato os dis.
criminaria no atendimento médico.
hospitalar:

— Muito ao contrario, explica Lou-
rival Zagonel, até entéo o orcamento do
Senado para esta assisténcia era dila.
pidado por pessoas estranhas ao S enado,
sem qualquer vinculo com a Casa. E os
funcionérios destes érgéos, antes do ato,
estavam excluidos de qualquer tipo de
atendimento.

Lourival Zagonel esclarece ainda ques

além do ato n° 11, outra decisdo da di-
retoria do Senado estabeleceu um grupo
de trabalho visando integrar os servi¢os

‘de assisténcia médica aos servidores do

Prodasen e Cegraf nos moldes que exis-
tem na Petrobras, Banco Central e do
Banco do Brasil, "‘onde o atendimento é
dealto nivel ",

Segundo Zagonel, os servicos ainda
néo extensivos aos servidores dos érgaos
mencionados deve-se exclusivamente ao
fato de que o Prodasen e o Cegraf con-
tarem com orcamento proprio para este
tipo de atendimento.

O diretor-geral do Senado explicou
também que outro critério estabelecido
pelo ato n" 11 diz respeito a formalizar o
estabelecimento de convénios com ser-
vicos da rede publica e particular que an-
teriormente eram feitos sem qualquer
critério e “'muitas vezes, sem o controle e

sem o retorno de qualidade esperado”’. _~
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